
 
 

 

 

Informativo Setorial Contábil (INF-Setcon)   

    

INF-Setcon Nº 031/2021  

    

De: Setorial Contábil da Fiocruz (Setcon)    

    

Para: Financeiros, Administradores, Unidades Centralizadas, Diretores e Vices das unidades gestoras da  

Fiocruz.    

 
 
2021/0285744 CCONT - tabela de Amparos Legais 
Enviado em: 
Sexta, 21 de Maio de 2021 às 10:47 
De: 
170999 - COORDENACAO GERAL DE CONTABILIDADE por LUCIANO MOURA CASTRO DO  
NASCIMENTO 
Para: 
Todas as UG 
 

Senhores usuários, 

 

Informamos que foi desenvolvida uma transação para consulta dos amparos legais utilizados na emissão  

das Notas de Empenho (NE). Esta transação pode ser acessada pelo menu do SIAFI-Web, conforme se  

segue: 

 



Menu Geral > Dados de Apoio > Orçamentário > Consultar Amparo Legal - CONAMPARO 

 

A tabela de amparo legal será gerenciada pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia (SEGES/ME), 
haja vista sua competência de realizar estudos, análises e propor atos normativos para aplicação da  
legislação de logística sustentável, licitações e contratos, administração de materiais, obras, serviços, 
transportes, comunicações administrativas e serviços  
gerais, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, nos termos do art. 129, III,
 do Decreto nº 9.745/2019. Somente nos casos de amparos legais instituídos por atos normativos dos  
poderes Legislativo e Judiciário, bem como do Ministério Público e da Defensoria Pública, a gestão desses  
amparos será feita pela CCONT. 

 

Informamos, ainda, a pedido da SEGES, a inclusão dos amparos relacionados à MP nº 1.047/2021, que  
dispõe sobre as medidas excepcionais para a aquisição de bens e a contratação de serviços, inclusive de  
engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da pandemia da covid-19, e à Lei nº 14.133/2021, que 
 institui a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, sob os códigos 136 a 139, conforme se segue: 

 

 
 

Outras alterações feitas recentemente na tabela de amparos legais foram a exclusão do código 132,  
associado à MP nº 1.003/2020, convertida na Lei nº 14.121/2021, está sendo incluída sob o código 135. A 
exclusão do referido código faz com que ele não possa ser utilizado na emissão de novos empenhos e que 
eventuais empenhos emitidos com ele não possam ser reforçados, somente anulados. 

 

 

 



   

  

  
  

 
  
  

 

  

  
  

  
 
 
 


